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Nota Técnica N.º 1/2024 - SES/GAB/CCPS Brasília-DF, 29 de abril de 2024.

Senhora Secretária de Estado de Saúde,

Assunto: Avaliação de planos e projetos de promoção da saúde provenientes de emendas parlamentares

1. CONTEXTO

1.1. Obje�vo

Esta Nota Técnica obje�va definir os critérios técnicos a serem u�lizados para análise de planos e projetos relacionados às estratégias,
ações ou a�vidades de promoção da saúde, provenientes de emendas parlamentares a serem implementados no âmbito da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (SES-DF), levando-se em consideração as evidências cien�ficas atuais e legislações vigentes relacionadas à Promoção da Saúde
no Sistema Único de Saúde do Distrito Federal.

 

1.2. Emenda parlamentar

Emenda parlamentar é um instrumento que os parlamentares - senadores, deputados federais e distritais - podem u�lizar na fase de
apreciação legisla�va para influir no processo de elaboração do orçamento anual, podendo acrescentar, suprimir ou modificar determinados itens do
projeto de lei orçamentária enviado pelo Execu�vo. Ou seja, por meio das emendas parlamentares os deputados e senadores podem opinar ou influir na
alocação de recursos públicos em função de compromissos polí�cos que assumiram durante seu mandato, sendo previstas na Cons�tuição Federal de
1988 (Art. 166, § 3º).

No Distrito Federal, as regras, procedimentos e prazos para a execução obrigatória de emendas individuais dos Deputados Distritais à Lei
Orçamentária Anual são norma�zados pelo Decreto nº 43.360, de 25 de maio de 2022.

Embora a autoria das emendas parlamentares seja dos membros do Poder Legisla�vo, cabe ao Poder Execu�vo avaliar se é possível
executar ou não a verba estabelecida, o que faz, após celebrar acordo de mútua cooperação para a consecução de finalidades de interesse público e
recíproco.

A Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco e define diretrizes
para a polí�ca de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil, determina, no Art. 84-C, que “os bene�cios previstos (...)
serão conferidos às organizações da sociedade civil que apresentem entre seus obje�vos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: IV - promoção
da saúde”.

 

1.3. Promoção da Saúde

De acordo com a Organização Mundial de Saúde, Promoção da Saúde é o processo de habilitar as pessoas para tomarem o controle e
melhorar a sua própria saúde e seus determinantes. Promoção da Saúde é sobre criar as condições e ambiência propícias para escolhas saudáveis para
todos e onde quer que as pessoas vivam, trabalhem, envelheçam e se divirtam (OMS, 2021).

A Polí�ca Nacional de Promoção da Saúde (PNPS), ins�tuída pelo Ministério da Saúde na Portaria nº 687, de 30 de março de 2006 e
revisada em 2014 (Portaria nº 2.446, de 11 de novembro de 2014), apresenta a Promoção da Saúde como um conjunto de estratégias e formas de
produzir saúde, no âmbito individual e cole�vo, que se caracteriza pela ar�culação e cooperação intrassetorial e intersetorial e pela formação da Rede de
Atenção à Saúde e demais ar�culações, tendo como obje�vo promover a equidade e a melhoria das condições e dos modos de viver, ampliando a
potencialidade da saúde individual e cole�va e reduzindo vulnerabilidades e riscos à saúde decorrentes dos determinantes sociais, econômicos, polí�cos,
culturais e ambientais (BRASIL, 2018).

No âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), têm-se diversas inicia�vas em consonância com a PNPS, dentre
elas o Plano Distrital de Promoção da Saúde, a Polí�ca de Atenção Primária do Distrito Federal, a Polí�ca Distrital de Alimentação e Nutrição, a Polí�ca
Distrital de Prá�cas Integra�vas em Saúde, o Plano Distrital para o Enfrentamento das Doenças Crônicas que contempla o eixo de promoção da saúde,
além de diversas polí�cas e programas nacionais que incluem a Promoção da Saúde em seus pressupostos e são adotadas pela SES-DF.

Enquanto campo do saber e de prá�cas em saúde, cabe ressaltar que a Promoção da Saúde se insere na perspec�va da salutogênese,
originalmente proposta por Antonovsky (1996), ou seja, com foco na origem da saúde. Porém, por vezes, são atribuídos conceitos e intervenções que não
correspondem com seu escopo de ação principal (os Determinantes Sociais da Saúde), como por exemplo o conceito de Prevenção de Doenças.
Apresentamos o Quadro 1 para esclarecimento.

 

Quadro 1. Caracterís�cas comparadas da prevenção de doenças e da promoção da saúde (Fonte:  BRASIL, 2021)
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Para a Organização Mundial de Saúde, os Determinantes Sociais da Saúde (DSS) são as condições em que as pessoas nascem, vivem,
trabalham e envelhecem (OMS, 2011), ou seja, os fatores sociais, econômicos, culturais, étnicos/raciais, psicológicos e comportamentais que influenciam
a ocorrência de problemas de saúde e seus fatores de risco na população.

Os DSS estão associados ao conceito de equidade em saúde e são o principal objeto de intervenção das ações de Promoção da Saúde.

Em seus valores, a PNPS reconhece a subje�vidade das pessoas e dos cole�vos no processo de atenção e cuidado em defesa da saúde e da
vida; e considera a solidariedade, a felicidade, a é�ca, o respeito às diversidades, a humanização, a corresponsabilidade, a jus�ça e a inclusão social como
valores fundantes no processo de sua concre�zação.

 

1.4. Princípios e eixos operacionais da Polí�ca Nacional de Promoção da Saúde

A PNPS adota como princípios (BRASIL, 2018):

I - a equidade, quando baseia as prá�cas e as ações de promoção de saúde, na distribuição igualitária de oportunidades, considerando as
especificidades dos indivíduos e dos grupos;

II - a par�cipação social, quando as intervenções consideram a visão de diferentes atores, grupos e cole�vos na iden�ficação de problemas
e solução de necessidades, atuando como corresponsáveis no processo de planejamento, de execução e de avaliação das ações;

III - a autonomia, que se refere à iden�ficação de potencialidades e ao desenvolvimento de capacidades, possibilitando escolhas
conscientes de sujeitos e comunidades sobre suas ações e trajetórias;

IV - o empoderamento, que se refere ao processo de intervenção que es�mula os sujeitos e cole�vos a adquirirem o controle das decisões
e das escolhas de modos de vida adequado às suas condições sócio-econômico-culturais;

V - a intersetorialidade, que se refere ao processo de ar�culação de saberes, potencialidades e experiências de sujeitos, grupos e setores
na construção de intervenções compar�lhadas, estabelecendo vínculos, corresponsabilidade e cogestão para obje�vos comuns;

VI - a intrassetorialidade, que diz respeito ao exercício permanente da desfragmentação das ações e serviços ofertados por um setor,
visando à construção e ar�culação de redes coopera�vas e resolu�vas;

VII - a sustentabilidade, que diz respeito à necessidade de permanência e con�nuidade de ações e intervenções, levando em conta as
dimensões polí�ca, econômica, social, cultural e ambiental;

VIII - a integralidade, quando as intervenções são pautadas no reconhecimento da complexidade, potencialidade e singularidade de
indivíduos, grupos e cole�vos, construindo processos de trabalho ar�culados e integrais; e

IX - a territorialidade, que diz respeito à atuação que considera as singularidades e especificidades dos diferentes territórios no
planejamento e desenvolvimento de ações intra e intersetoriais com impacto na situação, nos condicionantes e nos determinantes da saúde neles
inseridos, de forma equânime.

Os eixos operacionais da PNPS são: territorialização; ar�culação e cooperação intrassetorial e intersetorial; Rede de Atenção à Saúde;
par�cipação e controle social; gestão; educação e formação; vigilância, monitoramento e avaliação; produção e disseminação de conhecimentos e
saberes; e comunicação social e mídia.

Os conceitos adotados nesta Nota Técnica, tanto no que se refere aos valores, princípios, eixos transversais e operacionais, são os
explicitados na Polí�ca Nacional de Promoção da Saúde (BRASIL, 2018), referenciada neste documento para melhor compreensão, caso necessário.

Os documentos subme�dos para apreciação serão analisados sob o crivo da PNPS, notadamente em seus princípios e eixos operacionais.

2. CRITÉRIOS DE ANÁLISE
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Para avaliação da adequação das propostas e planos de trabalho à temá�ca de Promoção da Saúde será u�lizada a Polí�ca Nacional de
Promoção da Saúde (BRASIL, 2018), por se tratar de documento orientador técnico-polí�co para a pauta em todo o país.

 

2.1. Instrumento para Avaliação das Intervenções em Saúde quanto à aproximação com os Princípios de Promoção da Saúde

Em 2021, Loch e colaboradores propuseram o Instrumento para Avaliação das Intervenções em Saúde quanto à Aproximação com os
Princípios de Promoção da Saúde (Loch et al., 2021), cujo obje�vo é auxiliar os trabalhadores a avaliarem as intervenções que têm como foco a promoção
da saúde, facilitando a iden�ficação de potencialidades e fragilidades destas intervenções, que devem buscar a maior aproximação possível com os
princípios da Polí�ca Nacional de Promoção da Saúde.

Neste instrumento, os autores propõem que os avaliadores indiquem em uma escala de quatro pontos o que melhor representa a
concordância com os nove itens, correspondentes aos nove princípios da PNPS, conforme exposto na Figura 1.

Figura 1. Instrumento para avaliação de intervenções em saúde quanto à sua aproximação com os princípios da Promoção da Saúde (Fonte: Loch et al., 2021)

 

O Comitê Central de Promoção da Saúde da SES-DF procederá à análise dos planos de trabalho subme�dos à apreciação valendo-se deste
instrumento validado.

Os pareceristas - membros deste Comitê - avaliarão individualmente o plano de trabalho, atribuindo à proposta um valor entre 1 e 4, para
cada um dos princípios da PNPS, sendo: 

1) discordo; 2) concordo pouco; 3) concordo; e 4) concordo muito.

Posteriormente, apresentarão aos seus pares e consensuarão o parecer conjunto em reunião colegiada do Comitê. Os valores individuais
supramencionados, atribuídos pelos pareceristas, são sigilosos e não serão divulgados publicamente, sendo publicizado apenas o parecer final do Comitê.

Por ser uma instância consul�va, as análises técnicas elaboradas pelo Comitê Central de Promoção da Saúde não ensejarão aprovação ou
reprovação do plano de trabalho, nem avaliarão as possibilidades de execução, atendo-se à análise da per�nência das intervenções propostas ao tema da
Promoção da Saúde, enquanto campo de saberes cien�fico, técnico, polí�co e popular.

3. CONCLUSÃO

Fundamentados nos princípios da Polí�ca Nacional de Promoção da Saúde, estabelece-se nesta Nota Técnica os critérios para análise da
per�nência de propostas de intervenção, planos de trabalho e outros projetos eventualmente subme�dos para apreciação do Comitê Central de
Promoção da Saúde.

O parecer técnico elaborado será encaminhado ao setor solicitante contendo o resultado final da análise, iden�ficando os principais pontos
de convergência com a Promoção da Saúde e, se considerar necessário, pontos de melhoria para maior aproximação ao tema.

Para a implementação dos planos de trabalho em cada território deve-se par�r da análise sobre o que condiciona e determina a saúde das
comunidades e, a par�r do planejamento intra e intersetorial e com a população, produza-se mais saúde, qualidade de vida, ambientes e territórios
saudáveis, equidade, redução de vulnerabilidades, além de contribuir para a felicidade das  pessoas usuárias do SUS (BRASIL, 2022).
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